
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 096/2017

DATA: 12 DE ABRIL DE 2017

CONCEDE BENEFICIO DE AUXILIO

MATERNIDADE À SERVIDORA CARINE MARIA

STRIEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO, Presidente
da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto no Inciso II do art. 129 da Lei
Complementam" 140/2011;

Considerando o Requerimento, tempestivo, da servidora; e
Considerando Oficio n" 128/PREVlSO, do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Sorriso - PREVISO,

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença Maternidade à servidora CARINE MARIA

STRIEDER, efetiva no cargo de Gestor Legislativo, Classe "D", Nível "CE 09", com a

totalidade de sua remuneração a partir de 11 de abril de 2017 e término em 09 de junho
de 2017.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

2017.

Câmara Mimicipai de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de abril de

/0>7 .

FABIO GAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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